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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria Especial

 

Decisão n.º 13/2023 - SODF/GAB/ASSESP Brasília-DF, 03 de julho de 2023.

Processo 00110-00002298/2022-22

DECISÃO DE 03 DE JULHO DE 2023

Trata-se de Recurso Administra�vo interposto pela empresa JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (115006983), no qual se insurge contra
sua inabilitação na  Concorrência nº 01/2023, cujo objeto é a seleção de empresa com vistas à Execução da Obra de Infraestrutura Urbana no
in�tulado Lote 2 do Setor Habitacional Vicente Pires-DF, em poligonal de área aproximada de 194,51 ha, incluindo pavimentação, meios-fios,
calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e drenagem (contendo bacias de detenção e disposi�vos de lançamento direto) conforme normas
per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda as exigências e demais condições e especificações,
memoriais descri�vos, quan�ta�vos expressos no projeto, bem como informações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência (108444516),
Anexo I do Edital (109228637).

Consta dos autos que a inabilitação da Recorrente foi mo�vada pelo  descumprimento do previsto no subitem 8.1.4, "d", do Edital, que exigia a
apresentação de "Declaração nos termos dos arts. 47 e 48, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 c/c § 2º do art. 27, da Lei Distrital nº
4.611/2011 e art. 9º, do Decreto Distrital nº 35.592/2014, indicando a(s) en�dade(s) que subcontratará, com a descrição dos bens e serviços a serem
fornecidos e seus respec�vos valores" como documento para a habilitação.

Segundo a Recorrente, o documento foi apresentado no envelope que contém sua proposta, uma vez que, em seu entendimento, a declaração de
subcontratação contém informações que dizem respeito a valores, o que poderia significar revelação precoce de proposta, violando o princípio do
sigilo.

A empresa TRIER ENGENHARIA S/A ofertou contrarrazões de recurso (115834290), nas quais pugna pela manutenção da inabilitação da JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. invocando os princípios da legalidade, da impessoalidade e do julgamento obje�vo. Alega que, caso a
Recorrente �vesse entendido pelo equívoco da regra editalícia desobedecida, deveria ter impugnado o Edital no momento oportuno para que todas
as licitantes se sujeitassem à regra que entendia correta.

A Comissão Permanente de Licitações - CPLIC, em sede de juízo de retratação (116116487), julgou improcedente o recurso apresentado pela JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, mantendo-a inabilitada pelo não atendimento do exigido no subitem 8.1.4, alínea "d" (não
apresentação da Declaração indicando a en�dade que subcontratará). Entendeu-se que não cabia diligência, uma vez que se tratou de mero
equívoco na troca de envelopes, estando demonstrado que o ato de entrega da Declaração no envelope incorreto foi consciente, sem que �vesse
havido impugnação da regra editalícia no momento oportuno.

A Assessoria Jurídico-Legisla�va exarou o Parecer SEI-GDF n.º 270/2023 - SODF/AJL (116270218), no qual se manifesta sobre as alegações de cunho
jurídico. Ademais, orientou o encaminhamento a este Secretário de Estado  para decisão mo�vada, provendo ou desprovendo o recurso, no prazo
de cinco dias úteis, nos termos do art. 109, I, "a", § 4º, da Lei nº 8.666/93, eis que não houve retratação da CPLIC.
Conforme asseverou a AJL em seu Parecer, o TCU tem admi�do a juntada posterior de documentos que atestem condição pré-existente à abertura
da sessão pública do certame, entendendo que isso não fere os princípios da isonomia e da igualdade entre os licitantes. Entretanto, no presente
caso, não se trata de condição pré-existente, pois o documento em apreço representa uma intenção futura da licitante.

Ademais disso, é certo que não houve a apresentação de documento obrigatório com possíveis falhas que pudessem ser sanados por diligência.
Quando da abertura dos envelopes rela�vos à habilitação, a CPLIC se deparou com a ausência desse documento, o que impede a realização de
diligência para correção, conforme previsão do art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/93.

Como aponta a AJL, não há previsão legal ou precedente jurisprudencial que autorize eventual habilitação provisória da licitante, a qual
estaria condicionada à efe�va presença da Declaração de indicação de subcontratação no segundo envelope, bem como à adequação desta às
exigências técnicas e jurídicas constantes do Edital.

Sendo assim, NEGO PROVIMENTO ao Recurso  Administra�vo da empresa JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., mantendo sua
inabilitação no certame.
Comunique-se a Recorrente e as demais licitantes para ciência da presente decisão.

Remetam-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para prosseguimento do feito.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 03/07/2023, às
18:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116690116 código CRC= 56085082.
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